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PODER EXECUTIVO. 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA Nº 2024.08.08.0001DL 
 

A Comissão de Licitação do Município de Luís Gomes, considerando tudo 
o que consta do Processo Administrativo Nº 2024.08.08.0001.001 de 
Dispensa de Licitação Nº 2024.08.08.0001DL, vem emitir a presente 

declaração de dispensa de licitação, amparada no art. 75, inc. II da Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à contratação de 
sociedade empresária ou unipessoal para realização de procedimento 

cirúrgico tipo RTU DE PRÓSTATA em favor do paciente Epifanio Emanuel 
da Silva, a fim de atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - 

Lei Orçamentária Anual, Exercício 2024, conforme especificações e 
quantitativos constantes da solicitação de despesa em anexo aos autos, 
pelo valor de R$ 3.250,00 (Três Mil, Duzentos e Cinquenta Reais), para a 

ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO DE PAU DOS FERROS, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
03.616.243/0001-47, com sede na Avenida da Independência, Nº 1451, 

Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN. 
Assim, nos termos do art. 3, da Lei nº 14.133/21, vem comunicar ao Exmo. 
Sr. Carlos Augusto de Paiva, Prefeito Municipal, da presente declaração, 

para que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 
Luís Gomes – RN, 09 de agosto de 2024. 
 

Cleiedson Ismael 
Presidente da CEL 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 2024.08.08.0001DL 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, inc. II da 

Lei 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, e suas atualizações posteriores e 
em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO DE PAU DOS 

FERROS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
03.616.243/0001-47, com sede na Avenida da Independência, Nº 1451, 
Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN, referente a realização de 

procedimento cirúrgico tipo RTU DE PRÓSTATA em favor do paciente 

Epifânio Emanuel da Silva, a fim de atender demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município de Luís Gomes/RN, com recursos 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2024, conforme 
especificações e quantitativos constantes da solicitação de despesa em 
anexo aos autos do processo. 

RATIFICO, a Dispensa de Licitação nº 2024.08.08.0001DL, em razão do 
que dispõe o caput do art. 3 da Lei Nacional nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 

Luís Gomes - RN, 09 de agosto de 2024. 
 

Carlos Augusto de Paiva 

Prefeito Municipal de Luís Gomes-RN 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 

Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação de sociedade empresária ou unipessoal para 

realização de procedimento cirúrgico tipo RTU DE PRÓSTATA em favor 
do paciente Epifânio Emanuel da Silva, a fim de atender demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Luís Gomes/RN, com 

recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2024, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 

CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO DE PAU DOS 
FERROS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
03.616.243/0001-47, com sede na Avenida da Independência, Nº 1451, 

Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN. 
VALOR TOTAL R$ 3.250,00 (Três Mil, Duzentos e Cinquenta Reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021 e alterações 

posteriores que lhe foram introduzidas. Portaria 1.857/2020 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 

Luís Gomes - RN, 09 de agosto de 2024. 
 

Cleiedson Ismael 

Presidente da CEL 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RECONECIMENTO DO ATO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
ART. 72, DA LEI Nº. 14.133/2021; SUMULA Nº 07 – TCE/RN E ART. 16, 
VII, “B” - 4, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020 -TCE/RN. 

 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 

incomensurável interesse público; considerando, também, as conclusões 
formalmente motivadas no Parecer Jurídico apenso, RATIFICA e 
HOMOLOGA o ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

2024.06.18.0001IN, DESTINADO a contratação direta da empresa T C 
PEREIRA RATTO - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 43.664.231/0001-02, com 

sede na Rua Antônio Madruga, Nº 2009, Capim Macio, CEP Nº 59.082-
120, na cidade do Natal/RN, neste ato representada pelo renomado artista 
plástico Túlio Cesar Pereira Ratto, brasileiro, solteiro, empresário, inscrita 

no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 851.825.914-20 e Cédula de 
Identidade Nº 001.324.280 - SSP/RN, residente e domiciliado na Rua 
Antônio Madruga, Nº 2009, Casa, Capim Macio, CEP Nº 59.082-120, na 

cidade do Natal/RN, para confecção de 01 (um) quadro em tela pintada a 
óleo retratando a paisagem do município de Luís Gomes/RN, com 
fundamentação legal no art. 72, combinado com art. Art. 74, INCISO II, 

ambos da lei federal nº 14.133/21, em sua atual redação, cujo valor 
contratual de  R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), a ser pago quando 
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devidamente comprovada a realização dos serviços, deduzidas as 
obrigações previdenciárias e fiscais.  
A despesa correrá à conta dos recursos financeiros oriundos de receitas 

provenientes da Tesouraria, através da Unidade Orçamentária Exercício 
2024:  2 - Município de Luís Gomes 2000 - PODER EXECUTIVO 2014 - 
SEC. MUNICIPAL DE CULTURA 13 - Cultura - 392 - Difusão Cultural - 25 

- APOIO A ARTE E A CULTURA - 2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES 
ARTISTICAS 779 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – 15000000 RECURSOS ORDINÁRIOS, consoante as 

disposições da Lei nº 600/2023 - LOA - Lei Orçamentária Anual. 
Luís Gomes/RN, 20 de junho de 2024. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 2024.06.18.0001IN 
 

DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal de Luís Gomes, Carlos 
Augusto de Paiva, no uso de suas atribuições, considerando o Processo 
Administrativo, Parecer Técnico e Parecer Jurídico em apenso, estando 

devidamente cumpridas as formalidades concernentes na forma do art. 72 
da Lei nº 14.133/2021 resolve: HOMOLOGAR o Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 2024.06.18.0001IN, nos seguintes termos: 

DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Inexigibilidade: A execução 
dos serviços de confecção de 01 (um) quadro em tela pintada a óleo 
retratando a paisagem do município de Luís Gomes/RN, dentro do projeto 

Paisagem Potiguar, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício de 2024, consoante as disposições da 
legislação vigente.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é decorrente da 
Inexigibilidade de licitação Nº 2024.06.18.0001IN, realizada com 
fundamento no art. 72, combinado com art. Art. 74, INCISO II, ambos da 

lei federal nº 14.133/21 e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
EMPRESA CONTRATADA: T C PEREIRA RATTO - ME, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o 
nº 43.664.231/0001-02, com sede na Rua Antônio Madruga, Nº 2009, 

Capim Macio, CEP Nº 59.082-120, na cidade do Natal/RN, neste ato 
representada pelo renomado artista plástico Túlio Cesar Pereira Ratto, 
brasileiro, solteiro, empresário, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob 

o nº 851.825.914-20 e Cédula de Identidade Nº 001.324.280 - SSP/RN, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Madruga, Nº 2009, Casa, Capim 
Macio, CEP Nº 59.082-120, na cidade do Natal/RN. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), deduzidas 
as obrigações previdenciárias e fiscais, na forma da legislação vigente. 
Luís Gomes/RN, em 20 de junho de 2024. 

 
Carlos Augusto de Paiva 

Prefeito Municipal

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2024.06.18.0001.001 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2024.06.18.0001IN 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADO:    T C PEREIRA RATTO - ME                                                                                                                                                                                                                        

OBJETIVO: Constitui objeto da presente Contratação: A contratação de 
pessoa jurídica para desenvolver serviços de confecção de 01 (um) quadro 
em tela pintada a óleo retratando a paisagem do município de Luís 

Gomes/RN, dentro do projeto Paisagem Potiguar, com recursos próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício de 2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 

fundamentação legal no 72, combinado com art. art. 74, inciso III, ambos 
da lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações subsequentes. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), em 

uma única parcela quando devidamente comprovada a realização dos 
serviços, deduzidas as obrigações previdenciárias e fiscais obrigatórias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024:  2 - Município de Luís 

Gomes 2000 - PODER EXECUTIVO 2014 - SEC. MUNICIPAL DE 
CULTURA 13 - Cultura - 392 - Difusão Cultural - 25 - APOIO A ARTE E A 
CULTURA - 2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS 779 – 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 15000000 
RECURSOS ORDINÁRIOS, consoante as disposições da Lei nº 600/2023 
- LOA - Lei Orçamentária Anual. 

VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura, condicionada a publicação na impressa oficial e vigerá até 24 
de agosto de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, consoante as disposições 
dos artigos Art. 105 e Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, em sua atual 
redação. 

Luís Gomes/RN, 24 de junho de 2024. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 

T C PEREIRA RATTO - ME – CONTRATADA

 
PMLG - AVISO DE CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA Nº 

2024.08.07.004 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão de 

Contratação, designada pela Portaria nº 003 de 02 de janeiro de 2024, 
torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando 
Chamada Pública nº 2024.08.07.004, para aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou 
de suas Organizações, destinados a merenda escolar dos alunos 
matriculados nas Unidade de Ensino mantidas pelo município de Luís 

Gomes/RN, a fim de atender demanda específica da administração 
municipal, através da secretaria municipal de educação, com recursos dos 
programas vinculados ao PNAE e próprios consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2024, nas quantidades, especificações 
e demais condições descritas no Termo de Referência. A qual será 
realizada na sala da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Luís Gomes/RN. 
O procedimento licitatório encontra Fundamentação Legal nas disposições 
da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, Resolução do FNDE nº 06, de 

08 de maio de 2020, em tudo, observados os preceitos da Lei 14.133/2021, 
Resolução nº 028/2020 – TCE/RN e demais legislação aplicáveis a 
espécie. 

O credenciamento será realizado no período de 12 de agosto a 05 de 
setembro de 2024. Os projetos de venda e os documentos dos 
interessados deverão ser entregues até às 14h00min do dia 05 de 

setembro de 2024, na sede da Secretaria Municipal de Educação ou na 
sala da Comissão de Contratação da Prefeitura de Luís Gomes/RN. 
Na fase externa, o edital do certame estará disponível gratuitamente nos 

endereços eletrônicos www.luisgomes.rn.gov.br e tce.rn.gov.br, podendo 
ser solicitado via e-mail cpl.lgomes@gmail.com e encontram-se à 
disposição dos interessados na sala da Comissão de Contrataçao da 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, localizada a Rua Prefeito 

Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, a 
partir do dia 14 de agosto de 2024, no horário de expediente, das 
08h00min às 17h00min. 

Luís Gomes/RN, 09 de agosto de 2024 
 

Cleiedson Ismael 

Presidente/Portaria nº 003/2024 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

GABINETE DO PRESIDENTE 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2024. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art.16 da Lei Orgânica Municipal, c/c 

art. 32, inciso XI, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
CONVOCA as Senhoras e Senhores Vereadores para se fazerem 
presentes na 9ª (Nona) Reunião Ordinária, que realizar-se-á no dia 15 de 

Agosto de 2024, às 19:00 horas, no Plenário da Sede do Legislativo. 
 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 12 de Agosto 

2024. 
  

FRANCSICO DE ASSIS ARAUJO SILVA 

Presidente 
 

RANYKELISON MATIAS BORGES 

Secretário Administrativo 
  
9ª (Nona) REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE 

LUÍS GOMES-RN, NO 2º (SEGUNDO) PERÍODO DO 4º (QUARTO) 
ANO LEGISLATIVO, BIÊNIO 2023/2024, QUE REALIZAR–SE-Á EM  15 
DE AGOSTO DE 2024, ÀS 19:00 HORAS. 

 
PAUTAS DOS TRABALHOS 
• Apreciação e deliberação da Ata da Oitava Sessão ordinária da 

Câmara Municipal de Luís Gomes, do 2° (segundo) Período, do 4° 
(quarto) ano Legislativo, Biênio 2023/2024. 
 

PEQUENO EXPEDIENTE: 
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Destinado especificamente para o vereador que apresente algum 
requerimento, indicação ou outras proposituras e deseje tecer 
comentários sobre a matéria, além de breves comunicações. Para isto 

não pode exceder 05 minutos de duração. 
GRANDE EXPEDIENTE: 
Destinado para pronunciamento individual do vereador inscrito 

previamente com a secretário da mesa, para tratar de qualquer assunto 
de interesse público, pelo prazo máximo 30 minutos. 
DOCUMENTOS EXPEDIDOS:(sem movimentação)  

DOCUMENTOS RECEBIDOS (sem movimentação)  
ORDEM DO DIA. 

• Primeira Leitura do Projeto de Lei n°013/2024, Dispõe sobre as 
diretrizes orçamentarias para elaboração e execução da lei orçamentaria 
anual para o exercício financeiro de 2025 e da outras providencias.  

 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 12 de Agosto de 
2024. 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

 

EXPEDIENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


